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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
CABECEIRAS DE PONTE SOBRE O RIO LAGEADO CASCUDO NA Lª SÃO JOSÉ DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO
N.1166 E SOBRE O RIO DOS MURROS, NA COMUNIDADE DE SÃO JOÃO DO PESQUEIRO, DE ACORDO COM O TERMO DE
COMPROMISSO N. 1719 E N. 1712, TODOS CELEBRADOS COM O ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DA DEFESA CIVIL E
O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC, CONFORME DECRETO Nº 241/2022 O QUAL DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO DE EME

ATA DE JULGAMENTO DE DECISÃO REFERENTE O RECURSO APRESENTADO NO  PROCESSO LICITATÓRIO N.

110/2022 TP19/2022  OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CABECEIRAS DE PONTE SOBRE O RIO LAGEADO CASCUDO NA

Lª SÃO JOSÉ DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO N.1166 E SOBRE O RIO DOS MURROS, NA

COMUNIDADE DE SÃO JOÃO DO PESQUEIRO, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO N. 1719 E N. 1712,

TODOS CELEBRADOS COM O ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DA DEFESA CIVIL E O MUNICÍPIO DE

SÃO BERNARDINO-SC, CONFORME DECRETO Nº 241/2022 O QUAL DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO DE EME  As

13:30 horas do dia 06/12/2022, reuniu-se a presidente da comissão permanente de licitações Sra. Débora Paula

Bittencourt Krindges e membros da comissão nomeados pelo Decreto nº 217/2022 de 28/04/2022,   para analise  do

recurso apresentado pela empresa ROBERTO DA LUZ PEDROSO LTDA.  Registra-se que o recurso foi apresentado

tempestivamente, e o mesmo  foi encaminhado para as demais empresas apresentar as contra-razões, sendo que

nehuma apresentou, em seguida foi enviado  ao jurídico do município para análise e emissão de parecer.  A empresa

ROBERTO DA LUZ PEDROSO LTDA, apresentou recurso quanto a sua inabilitação por não ter apresentado  a prova de

inscrição junto ao CREA/SC do responsável técnico constante na Certidão de Pessoa Jurídica do CREA/SC Sr. Marcus

Utzig, onde apresentou somente do profissional Juliano Walker o qual tem somente vínculo técnico. Onde alega que

ocorreu má interpretação.  O processo licitatório é conduzido com isonomia, igualdade e vinculação ao instrumento

convocatório e a recorrente não atendeu as exigências  de habilitação do Edital.    Diante dos fatos, esta Comissão

indefere o recurso apresentado, mantêm a decisão pela inabilitação da empresa  ROBERTO DA LUZ PEDROSO LTDA

e encaminha ao chefe do poder executivo para tomada de decisão.
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